
MINUTA DA ATA n.º  4/2012 
 

Minuta da Ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 22 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2012, em Monte Gordo, no edifício sede da Junta de 

Freguesia de Monte Gordo, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice Presidente da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, José Carlos Costa Barros, por ausência do 

Sr. Presidente, comigo Francisco José Leiria Sabino, Chefe de Divisão de Actividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.10 horas, os Srs. Vereadores João Manuel Lopes Rodrigues, 

Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Ricardo José Madeira 

Cipriano, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito 

de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 DISTRATE DA ESCRITURA DE CESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE PARA 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 

 COMODATO DAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA BÁSICA S. CRISTÓVÃO À ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 VRSA A SORRIR - ALTERAÇÃO DO APOIO CONCEDIDO A MUNÍCIPES; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE JOÃO FELIPE PELO FRAGOSO – RESPONSABILIDADE 
CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO E DEMAIS ENTIDADES PÚBLICAS; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CNE - CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - ESCUTISMO 
CATÓLICO PORTUGUÊS; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FEDERAÇÃO DE TRIATLO PORTUGAL - I TRIATLO 
LONGO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 



 APROVAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA DO PRÉDIO URBANO NA AVENIDA 
MUNICÍPIO DE LA PLAYA; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO NAVAL DO GUADIANA – APOIO AO 
PROJETO OLÍMPICO DE DOIS VELEJADORES; 

 APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL DO REGULAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA AO 
MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E DO REGULAMENTO DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO; 

 ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE FARO 
E O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PERMANENTE; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE 
ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, e da 

Sra. Vereadora Maria da Conceição Cipriano Cabrita, por se encontrarem em serviço do 

Município, e da Sra. Vereadora Jovita de Fátima Romano Ladeira, por motivos profissionais, 

face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada as respectivas faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia 20 de fevereiro 

de 2012, apresentando um saldo de 1.289.360,70 € (um milhão duzentos e oitenta e nove mil 

trezentos e sessenta euros e setenta cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Não houve intervenções. 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

DISTRATE DA ESCRITURA DE CESSÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE PARA CONSTRUÇÃO DA 

SEDE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de se 

proceder, de comum acordo com a Associação Cultural de Vila Real de Santo António, à escritura 

de distrate do contrato celebrado em 22 de dezembro de 2003 de cessão do direito de superfície 

sobre a parcela de terreno com a área de 210 m2, oelo taloq de 52,50€, qeteqrendo oaqa o 

Município a posse da mesma parcela, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva ata. 

 

 

COMODATO DAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA BÁSICA S. CRISTÓVÃO À ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a celebração do contrato de comodato das instalações da Escola Básica S. Cristóvão 

com a Associação Cultural de Vila Real de Santo António e aprovar a minuta do mesmo, 

documentos que constituem parte integrante da respectiva ata. 



VRSA A SORRIR - ALTERAÇÃO DO APOIO CONCEDIDO A MUNÍCIPES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

documento que constitui parte integrante da presente ata, no sentido de ser autorizado: 

O alargamento do apoio deferido em reunião de câmara de 05 de Abril de 2011, para o munícipe 

Vitor Manuel Mariani Serrano dos Reis, mediante a comprovada necessidade de apoio e devido a 

alteração do plano de tratamento decorrente de agravamento da condição de saúde oral. O valor 

de 1.190,00 € foi calcslado, somando o taloq do oqçamenro inicial e o do oqçamenro com o 

rqaramenro qecrificado (60 €) ao psal se ssbrqais o taloq do rqaramenro inicialmenre olaneado 

para o dente que necessita de novo tratamento; 

O alargamento do apoio deferido em reunião de câmara de 02 de Novembro de 2011, para a 

seguinte munícipe Ana Cristina Fernandes Estêvão, mediante a comprovada necessidade de 

apoio e devido a alteração do plano de tratamento decorrente de agravamento da condição de 

saúde oral. O valor de 3.493,00 € foi calcslado somando o taloq dos dois oqçamenros 

apresentados, o inicial (1.065,00 €) e o noto oaqa rqaramenros oqrodônricos (2.463,00 €), 

rendo sido ssbrqaído o taloq de 35 €, sma tez pse o “qx oanoqâmico” não esrá inclsído nos 

tratamentos autorizados para o programa VRSA a Sorrir, conforme descrito no artigo 9º do 

Caoirslo II do qegslamenro do oqogqama “VRSA a Soqqiq” e ooq consegsinre essa teqba deteqá seq 

suportada pela munícipe. 

O alargamento do apoio deferido por despacho da vereadora Silvia Madeira, datado de 25 de 

Março de 2011, para o seguinte munícipe Zacarias de Oliveira Machado Ramos, mediante a 

comprovada necessidade de apoio e devido a alteração do escalão do Cartão Família de Prata 

para Ouro, alterando assim, ao abrigo do estipulado no artigo 8º capítulo I do regulamento do 

oqogqama “VRSA a Soqqiq” a percentagem da comparticipação dos tratamentos de reabilitação 

oral de 75% para 100%. 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE JOÃO FELIPE PELO FRAGOSO – RESPONSABILIDADE CIVIL 

EXTRACONTRATUAL DO ESTADO E DEMAIS ENTIDADES PUBLICAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João Rodrigues, no 

sentido de ser autorizado o pagamento a João Paulo Pelo Fragoso, da indemnização reclamada, 

no valor de € 312,79 (trezentos e doze euros e setenta e nove cêntimos), tendo em conta e 

responsabilidade da Câmara Municipal, nos prejuízos causados, em matéria de 

Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas, com 

fundamento no teor da Informação da Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CNE - CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - ESCUTISMO 

CATÓLICO PORTUGUÊS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio ao CNE – Corpo Nacional de Escutas 

– Escsrismo Carólico Poqrsgsês, no taloq de 1.055€ (mil e cinpsenra e cinco esqos), de foqma a 

possibilitar a criação das condições mínimas necessárias para o arranque do Agrupamento em 

Formação, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FEDERAÇÃO DE TRIATLO PORTUGAL - I TRIATLO LONGO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Federação de Triatlo Portugal no 

taloq de 9.000,00€, pse se desrina ao oagamenro de rodas as desoesas ineqenres à oqganização 

da Prova, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

APROVAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA DO PRÉDIO URBANO NA AVENIDA MUNICÍPIO 

DE LA PLAYA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a adjudicação definitiva, ao adjudicatário provisório Luis Manuel Camarada 

Rodrigues, da venda do referido prédio, conforme a ata da comissão de arrematação, pelo valor 

de € 143.005,00 (cento e quarenta e três mil e cinco euros), documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO NAVAL DO GUADIANA – APOIO AO PROJETO 

OLÍMPICO DE DOIS VELEJADORES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Associação Naval do Guadiana no 

valor de 20.000,00 €, para apoio ao projeto olímpico dos dois velejadores, com base no 

protocolo, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL DO REGULAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA AO 

MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E DO REGULAMENTO DE DRENAGEM DE 

ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de serem aprovadas as versões finais do Regulamento 

de Distribuição de Água ao Município de Vila Real de Santo António e do Regulamento de 

Drenagem de Águas Residuais Urbanas do Município de Vila Real de Santo António, e 

submeter à aprovação em Assembleia Municipal as versões finais dos referidos regulamentos, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

- Pelo do Sr. Vereador Ricardo Cipriano foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Absrenho-me e remeto a posição política final do Partido Socialista para a votação em 

Assembleia Msnicioal” 



ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE FARO E O 

MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizada a celebração do Acordo de Cooperação entre o 

Centro de Formação Profissional de Faro e o Município de Vila Real de Santo António, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PERMANENTE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

asroqizado a consrirsição de sm fsndo oeqmanenre, no taloq de 1.000 €, na Classificação 

Orçamental 0102020121 para aquisição de pequenas quantidades de pouco valor de materiais 

de construção civil, ficando à responsabilidade do Chefe de Gabinete de Apoio ao Presidente, 

sendo a sua reconstituição mensal, contra a entrega dos documentos justificativos das 

despesas, com reposição obrigatória no último dia do ano, documento que constitui parte 

integrante da respectiva ata. 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE ESPECTÁCULO E 

ESPECIAL DE RUÍDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas 

respeitantes ao pedido de apreciação e emissão de licenças de espetáculo e ruído, da Sociedade 

Recreativa Cacelense, nos termos do disposto no ponto nº. 3 do artigo 9º. do Regulamento Geral 

das Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.30 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


